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ATO Nº 02, de 
08 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre o uso do Estacionamento do prédio 
sede da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere: 
 
CONSIDERANDO que os vereadores detém maior necessidade de possuir acesso fácil e prático à 

Câmara, devido ao exercício de suas atividades, que frequentemente são externas.  
 
CONSIDERANDO que regularmente os vereadores entram e saem desta Casa de Leis várias vezes 

durante o dia e que a ocupação do estacionamento por veículos externos ocasiona 
diversos atrasos. 

 
 
R E S O L V E, pelos motivos supra, adotar as seguintes medidas no âmbito da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Guaratinguetá: 
 
1)  Fica restrito o uso do estacionamento, localizado no prédio sede da Câmara Municipal: 
 
a)  aos veículos dos Vereadores;  
b)  aos veículos de prestadores de serviços à Câmara, durante a execução de suas atividades; 
c) aos idosos e às pessoas com deficiência com comprometimento de mobilidade, conforme estabelecidos, 
respectivamente, nas Leis Federais nºs 10.741/2003 e 13.146/2015, quando em visita à Câmara Municipal.   
 
2) Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
o Ato nº 01, de 7 de janeiro de 2025. 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e 
vinte e cinco. 

 
 
 

      ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES 
 Presidente da Câmara 

 
 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 

 
 

                         JEFERSON FELIPPE DOS SANTOS  
            Diretor Administrativo 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350033003900350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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